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EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 005 - 2020 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005 - 2020  
 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 
 

 

 

  A Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, 

através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA , leva ao conhecimento dos 

interessados que, na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 

fará realizar licitação na modalidade de CARTA CONVITE, do tipo menor preço global, para 

atender o objeto constante deste Edital, mediante as condições a seguir estabelecidas: 

 

 

 

HABILITAÇÃO PRÉVIA - RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DO 

ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

 

 

 DIA: 26/03/2020 

 

 HORÁRIO: até 15:00 horas. 

 

 LOCAL: TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

 

 

 

 1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 

envelopes referentes a está CARTA CONVITE realizar-se-ão no primeiro dia útil de 

funcionamento que se seguir. 

 

 2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes à está CARTA 

CONVITE, com respeito a: 

 

  2.1 - recebimento dos envelopes Documentação e Proposta; 

 

  2.2 - abertura dos envelopes Documentação e verificação da situação da licitante; 

 

  2.3 - abertura dos envelopes Proposta das licitantes habilitadas. 

 

 3.  As decisões da Comissão de Licitação serão comunicadas mediante publicação, pelo 

menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, 

mediante ofício, aos representantes legais das licitantes, principalmente, quanto a: 

 

  3.1 - habilitação ou inabilitação da licitante; 
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  3.2 - julgamento das propostas; 

 

  3.3 - resultado de recurso porventura interposto; 

 

  3.4 - resultado de julgamento desta CARTA CONVITE. 

 

 4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do Edital e de 

outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas 

em participar do certame, de preferência, até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data 

estabelecida no preâmbulo deste Instrumento Convocatório para a reunião de recebimento e 

abertura do envelopes Documentação e Proposta. 

 

 5. A resposta da Comissão de Licitação ao pedido de esclarecimento formulado será 

divulgada mediante publicação, publicação, salvo com referência àquelas que puderem ser 

comunicadas diretamente, mediante ofício, aos representantes legais das licitantes. 

 

 

DO OBJETO 

 

  

6. Constitui o objeto do presente processo à contratação de empresa para prestação de 

serviços na manutenção de luminárias em vias, logradouros e prédios públicos, alta e 

baixa tensão, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Medicilândia, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 

MANUTENÇÃO DE LUMINÁRIAS EM VIAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS, ALTA E BAIXA 

TENSÃO   9,000 MÊS      0,00 0,00 

 

Valor total extenso: 

2 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS, ALTA E BAIXA TENSÃO   9,000 MÊS      0,00 0,00 

 

Valor total extenso: 

     

TToottaall  ::  0,00 

Valor total da proposta por extenso : 

  

  

 

JUSTIFICATIVA 

 

6.1 A prestação de serviços na manutenção de luminárias em vias, logradouros e prédios 

públicos, alta e baixa tensão e um serviço público de interesse local nos quais se insere a 

iluminação pública – que é de competência dos municípios. Por se tratar, também, de um serviço 

que requer condições de fornecimento de energia destinado à iluminação pública, desta feita, o 
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município que tem a responsabilidade de investir, manter, operar e prestar serviços de 

atendimento aos consumidores e usuários de espaços públicos no que tange a iluminação 

pública.  

A iluminação pública é essencial à qualidade de vida nos centros urbanos, atuando como 

instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes desfrutar, plenamente, do espaço público no 

período noturno; Além de estar diretamente ligada à segurança pública no tráfego, a iluminação 

pública previne a criminalidade, embeleza as áreas urbanas, orienta percursos e aproveita melhor 

as áreas de lazer.  

A melhoria da qualidade dos sistemas de iluminação pública traduz-se em melhor imagem da 

cidade. 

                    

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 7. Poderão participar desta CARTA CONVITE quaisquer licitantes que comprovem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste edital, e cujo objeto social da empresa, 

expresso no estatuto ou contrato social, especifique atividade compatível com o objeto licitado. 

 

  7.1 - Qualquer manifestação em relação a presente licitação fica condicionada a 

apresentação de documento de identificação e instrumento público ou particular de procuração; 

 

 8. Não poderão concorrer nesta CARTA CONVITE: 

 

  8.1 - consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

  8.2 - empresas que estejam suspensas de participar em licitação realizada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA ; e 

 

  8.3 - empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

 

 

DO PROCEDIMENTO 

 

 9. O representante legal da licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes 

Documentação e Proposta até o dia, horário e local já fixados no preâmbulo. 

 

  9.1 - Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante 

retardatária, a não ser como ouvinte. 

 

 10. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não serão 

permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final desta CARTA 

CONVITE. 

 

 11. Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação 

serão abertos, na presença das interessadas, pela Comissão de Licitação, que fará a conferência e 
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dará vista da documentação, a qual deverá ser rubricada pelos representantes legais das licitantes 

presentes. 

 

 12. Abertos os envelopes Documentação, a Comissão de Licitação, a seu juízo exclusivo, 

poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o nome das 

habilitadas e das inabilitadas. 

 

 13. Depois de conferida e apreciada a documentação, serão anunciadas as licitantes 

habilitadas e as inabilitadas na licitação. 

 

 14. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 

envelope Documentação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta CARTA 

CONVITE ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação 

posterior. 

 

 15. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou 

realização de diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante. 

Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, as dúvidas serão 

consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada previamente, ou 

mediante ofício ou publicação. 

 

 16. Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão 

estabelecidos pela Comissão de Licitação para abertura dos envelopes Proposta. 

 

  16.1 - As licitantes serão convocadas a comparecerem, ficando os envelopes 

contendo as referidas Propostas sob a guarda da Comissão de Licitação, devidamente lacrados e 

rubricados no fecho pelos seus membros e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

 

 17. Após a abertura dos envelopes Documentação, os demais, contendo a Proposta, serão 

abertos: 

 

  17.1 - se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as 

licitantes ao direito de interposição de recurso; ou 

 

  17.2 - após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição 

de recurso; ou 

 

  17.3 - após dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso 

interposto. 

 

 18. A abertura dos envelopes Documentação e Proposta será realizada em sessão pública, 

da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de Licitação, 

consignando, se for o caso, os registros efetuados pelos representantes legais das licitantes 

presentes. 

 

  18.1 - Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação 

deverá ser feita no ato da reunião pelos representantes legais das licitantes presentes; e 

 

  18.2 - a inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das 
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fases subsequentes. 

 

 19. Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros da 

Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão. 

 

  19.1 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes 

Documentação e Proposta em único momento, em face do exame da documentação e da 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos do Edital, os envelopes não abertos 

já rubricados no fecho, ficarão em poder da Comissão de Licitação até a data e horários 

marcados para prosseguimento dos trabalhos. 

 

 20. Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

 

  20.1 - Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes 

Proposta, não caberá desclassificar as propostas de preços por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

21. É facultada à Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta 

CARTA CONVITE, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveriam constar 

originariamente da documentação e das propostas. 

22. Após a abertura da sessão pelo(a) Presidente da CPL, não mais serão admitidos novos 

proponentes. 

22.1 Identificação e credenciamento de um representante por Empresa, que deverá 

apresentar os seguintes documentos no início da sessão, fora dos envelopes da proposta de 

preços e da habilitação: 

 a) Originais e Cópias do CPF e Cédula de identidade ou outro documento equivalente 

com fotografia; 

b) Cópia do Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário, 

comprovando a legitimidade do outorgante. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura (As empresas que não apresentarem documentação consolidada deverão 

apresentar inscrição e todas as alterações). 

c) A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 

modelo estabelecido no Anexo IV (papel timbrado) do Edital. 

d) Instrumento de procuração pública ou particular ou Termo de Credenciamento, de 

acordo com o modelo Anexo III, se estiver representando o licitante, da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

e) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, quando for o caso. 

 

22.2 - o documento credencial será apresentado à Comissão de Licitação no início dos 

trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes Documentação e Proposta, ou quando está o 

exigir; 

22.3 - a não apresentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o 

seu representante de se manifestar e responder em seu nome. 
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23. Os documentos exigidos nesta licitação poderão ser apresentados por qualquer processo de 

cópia. 

 

24. O(A) Presidente da CPL poderá solicitar documentos originais para confirmar a 

autenticidade dos documentos apresentados.  

*(originais deverão ser apresentados quando solicitados) 

 

25. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais 

de um licitante. 

 

26. Os envelopes contendo as propostas das licitantes inabilitadas ficarão à disposição das 

mesmas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido 

o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o 

caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão de 

Licitação. 

 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

 27. No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá 

apresentar à Comissão de Licitação, simultaneamente, sua documentação e proposta de preços, 

em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, além do nome comercial da licitante, os seguintes dizeres: 

 

 

 CARTA CONVITE Nº ______ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA  

 DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE Nº 1 

 PROPONENTE: ______________ 

 

 

 CARTA CONVITE Nº ______ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA  

 PROPOSTA - ENVELOPE Nº 2 

 PROPONENTE: ______________ 

 

 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO (CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01) 

  

28. Para habilitação nesta CARTA CONVITE, serão exigidos os documentos abaixo 

relacionados, sendo que os mesmos deverão ser apresentados em uma única via, em envelope 

lacrado e identificado, devendo ser entregues, de preferência, numerados sequencialmente e na 

ordem a seguir indicada, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame 

correspondentes: 

 

28.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;  

 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

 

e) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

respectiva consolidação; 

 

g) cópias do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos proprietários da 

empresa.  

 

 

28.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal deverá ser feita através de Certidão conjunta de 

dívida relativa a tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova 

equivalente, na forma da lei; 

 

d) Certidão Negativa de Débitos emitida pela sede da licitante; 

 

 e) Certidão Negativa de Débitos - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 

g) Alvará de funcionamento atualizado, expedido pela Prefeitura Municipal, ou alvará anterior 

com comprovante de regularização; 

 

 As microempresas e empresas de pequeno porte, que participarem deste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado ao 

licitante, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que este for declarado o vencedor do presente certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 
    (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016, Art. 43, § 1º)      
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art1
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 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 
 

 

 

 

28.3 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

 

 

    

 28.4 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de que inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para sua habilitação; 

 

 

 

 28.5 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666/93, conforme Anexo V; 

 

 

 

 

28.6 – OBSERVAÇÕES 

 

 

 

28.6.1 - as declarações relacionadas exigidas neste Edital (exceto aquela que serão expedidas 

pela Comissão de Licitação), deverão estar emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou 

Empresas que as expediram; 

 

 

28.6.2 - o representante legal que assinar, pela empresa licitante, deverá estar credenciado para 

esse fim, e ser comprovado se a Comissão de Licitação vier a exigir; 

 

 

29. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 

 

29.1 - em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo: 
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a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

d) os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 

 

e) datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Envelope nº 1, quando 

não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor(a); e: 

 

f) não se enquadram no prazo de que trata esta Condição os documentos cuja validade é 

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade (responsabilidade) técnica. 

 

 

30. Os documentos exigidos nesta CARTA CONVITE deverão ser apresentados por cópia e 

acompanhados os originais para devidas conferências. 

 

   

  30.1 - serão aceitas somente cópias legíveis; 

 

  30.2 - não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 

 

  30.3 - a Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

 

 

DA PROPOSTA DE PREÇOS (CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02) 

 

 31. A proposta contida no Envelope nº 2 deverá ser apresentada da seguinte forma: 

 

  31.1 - em original, de preferência emitida por computador ou datilografada, em 

uma única via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas, indicando também 

o valor global de cada obra, valor da mão de obra e o valor dos materiais, também por extenso, 

mencionando o prazo mínimo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

 

  31.2 - fazer menção ao número desta CARTA CONVITE e conter a nome 

comercial da licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o 

respectivo endereço com CEP, bem como banco, a agência e os respectivos códigos e o número 

da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 

 

31.3 - Planilha Orçamentária discriminada com preços unitários, conforme 

planilha em anexo, expresso em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as 

despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas e outros pertinentes ao objeto 

licitado, assinado pelo responsável técnico e pelo representante legal da empresa licitante. 
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  31.4 - indicação dos preços; 

 

  31.5 - indicação dos prazos; 

 

 

  31.6 - quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela 

licitante. 

 

  

  32. - No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, 

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular 

imediata comunicação escrita à Comissão de Licitação, para fins de esclarecimento por parte da 

Comissão. 

 

 33. Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação a 

prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços, ou de qualquer outra condição que 

importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas 

falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela Comissão de Licitação. 

 

  33.1 - Serão corrigidos automaticamente pela Comissão de Licitação quaisquer 

erros de soma e/ou multiplicação e o preço global das propostas, se faltar, bem como as 

divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, quando 

prevalecerá sempre o primeiro; 

 

  33.2 - a falta de data, assinatura e/ou rubrica nas declarações elaboradas pela 

própria licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de 

abertura dos envelopes Documentação e Proposta com poderes para esse fim; e 

 

  33.3 - a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida 

pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.º 01 - DA 

DOCUMENTAÇÃO. 

 

34. As empresas deverão entregar juntamente com a Proposta de Preços, a Planilha 

de Composição de Custos Unitários, em mídia, no formato de planilha Excel modelo 

entregue pelo setor de licitação de Medicilândia.  

 

DOS PREÇOS 

 

 35. A licitante deverá indicar os preços unitário e total por item e subitem, fixos e 

irreajustáveis e, ainda, o global da proposta. 

 

  35.1 - Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os 

quantitativos indicados nas planilhas de orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA; 

 

  35.2 - caso haja alguma divergência entre os quantitativos indicados na proposta e 

os indicados nas planilhas de orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, 

a Comissão de Licitação reserva-se o direito de corrigir e refazer os cálculos da proposta; 
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 36. Os quantitativos indicados na planilha de orçamento são meramente estimativos, não 

acarretando a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA qualquer obrigação quanto a 

sua execução ou pagamento. 

 

37. Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 

equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos 

trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, 

deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

 

  37.1 - A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento 

será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

 

 38. Só serão aceitas cotações em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos 

arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de 

divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos. 

 

DOS PRAZOS 

 

 39. A vigência do contrato será até 31/12/2020, a partir da data de sua assinatura, tendo 

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, 

podendo ser prorrogado na forma do artigo 57, inciso II, com parágrafo 1º inciso I, II e IV da Lei 

8.666/93. 

 

  39.1 - O prazo para início dos serviços será de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contados do recebimento da Ordem de Serviço expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA e o da conclusão, o proposto pela licitante vencedora, se inferior ao máximo 

definido no caput desta Condição; 

 

   

 40. O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior à 5 (cinco) anos, contado do 

Termo de Recebimento Definitivo da obra/reforma e adequação a ser emitido por Comissão 

designada pela autoridade competente. 

 

 41. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contada da data 

estabelecida no preâmbulo desta CARTA CONVITE para o recebimento dos envelopes 

Documentação. 

 

 42. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam expressamente 

indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

 

 

 43. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade 

referida a todas as licitantes, por igual prazo, no mínimo. 

 

 44. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos 

envelopes Documentação e Proposta, sem a solicitação de prorrogação de prazos ou a 
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convocação para celebração do contrato, respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos.    

 

DO TIPO DE LICITAÇÃO 

 

 45. Trata-se de CARTA CONVITE, do tipo menor preço global, enquadrada no art. 45, § 

1º, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

 

 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

 46. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I 

e II da Lei n.º 8.666/93, as propostas que: 

 

  46.1 - apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 

os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; e 

 

  46.2 - não atenderem às exigências contidas nesta CARTA CONVITE. 

 

 47. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

  a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração; ou 

 

  b) valor orçado pela Administração. 

 

   

 48. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentação de nova documentação e/ou de outras propostas, escoimadas das causas 

referidas nas Condições anteriores. 

 

 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

 49. Considera-se menor preço global o valor total apurado na proposta, ou seja, o 

somatório de todos os itens da planilha de preços apresentada pela proponente. 

 

 50. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que está CARTA CONVITE não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

51. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta CARTA 

CONVITE, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem 
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baseados nas ofertas das demais licitantes. 

 

 52. À Comissão de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o 

julgamento da obediência às Condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a 

decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 

 

53. A Comissão de Licitação efetuará análise individual dos preços unitários cotados nas 

propostas das licitantes. 

 

53.1. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta 

CARTA CONVITE e seus anexos, a comissão de licitação adotará o seguinte: 

53.2. A Comissão de Licitação solicitará Parecer Técnico do Setor de Projetos da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, onde serão analisadas as planilhas 

orçamentárias e de custos unitários. 

53.3. Após análise da conformidade das propostas com o estabelecido nesta 

CARTA CONVITE e seus Anexos e após a emissão do Parecer Técnico, aprovando as planilhas 

de preços unitários cotados nas propostas das licitantes, será declarada vencedora a proposta de 

menor preço global. 

54. Caso se verifique na proposta de menor valor global a ocorrência de itens com preços 

manifestamente superiores aos orçados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA, deverão ser estabelecidas, por meio de acordo com a licitante ofertante do 

menor preço, novas bases condizentes com os custos envolvidos. 

 

 

DO DESEMPATE 

 

 55. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato 

público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 

 55.1. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e pequeno porte. 

 

55.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

 

55.3. Para efeito do disposto no item 55, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

 

55.3.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

55.3.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do item 55.3.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 55.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

 

direito;   

 

55.3.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 55.2, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

55.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 55.3, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

 

55.5.  O disposto no item 55.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 

 56. Observado o disposto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, a licitante poderá apresentar 

recurso ao Presidente da Comissão de Licitação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou do 

julgamento das propostas, anulação ou revogação desta CARTA CONVITE. 

 

  56.1 - Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei n° 8.666/93, ficam os 

autos desta CARTA CONVITE com vista franqueada aos interessados. 

 

 57. Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo 

no prazo de 02 (dois) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão de 

Licitação poderá, no prazo de 02 (dois) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, 

devidamente informados, ao ordenador de despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA , através da (o) Presidente da CPL. 

 

 58. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão de Licitação deverão ser apresentados 

por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

 

  58.1 - O recurso interposto deverá ser comunicado à Comissão de Licitação, logo 

após ter sido protocolizado no Serviço de Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA. 

 

 

DA ADJUDICAÇÃO 

 

 59. A execução dos serviços correspondente ao objeto desta CARTA CONVITE será 

adjudicada GLOBALMENTE a uma única empresa, depois de atendidas as Condições deste 

Edital. 

 

 

DO TERMO DE CONTRATO 

 

 60. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei n.º 8.666/93, o contrato será 

formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já especificadas neste Ato Convocatório. 
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 61. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se 

pertinentes, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

 

 

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 62. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA convocará oficialmente a 

licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

 63. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA. 

 

 64. É facultado a Administração, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e condições 

estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 

aos preços atualizados, ou revogar está CARTA CONVITE, independentemente da cominação 

prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

 65. - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

 

 66. O disposto no subitem anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do 

art. 64, § 2º da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas 

mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

 

 

DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

 67. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração.  

 

67.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

68. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou erros 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
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cabíveis. 

 

 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

 69. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54 

da Lei n.º 8.666/93, combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal. 

 

 

DA VIGÊNCIA 

 

 70. A vigência do contrato será até 31/12/2020, a partir da data de sua assinatura, tendo 

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, 

podendo ser prorrogado na forma do artigo 57, inciso II, com parágrafo 1º inciso I, II e IV da Lei 

8.666/93. 

 

 

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE E DA LICITANTE VENCEDORA 

 

 71. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA : 

 

  71.1 - permitir o livre acesso dos empregados da licitante vencedora ao local da 

prestação dos serviços; 

 

  71.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo Preposto ou Responsável Técnico da licitante vencedora; 

 

  71.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços da obra/reforma e 

adequação, por intermédio de Comissão para tanto formalmente designada; 

 

  71.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes à obra/reforma e adequação, 

decorrentes de imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente 

submetido e aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA , desde que 

comprovada a necessidade deles; 

 

  71.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com 

as orientações passadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA ou com as 

especificações constantes deste Edital; 

 

  71.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as 

especificações constantes deste Edital; 

 

  71.7 - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por 

intermédio de servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, especialmente 

designado para esse fim. 

 

 72. Caberá à licitante vencedora: 
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  72.1 -  ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços da obra/reforma e adequação, tais como: 

 

   a) salários; 

 

   b) seguros de acidente; 

 

   c) taxas, impostos e contribuições; 

 

   d) indenizações; 

 

   e) vale-refeição; 

 

   f) vales-transportes; e 

 

   g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

  72.2 -  manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, porém, sem qualquer vínculo empregatício 

com o órgão; 

 

  72.3 -  manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA; 

 

  72.4 -  responder pelos danos causados diretamente a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 

execução da obra/reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA; 

 

  72.5 -  responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, quando esses tenham sido 

ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços; 

 

  72.6 -  arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde 

que praticada por seus empregados na execução dos serviços; 

 

  72.7 -  assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela 

resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

 

  72.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos 

serviços: 

 

   a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, 

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular 

imediata comunicação escrita a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, de forma a 

evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento do objeto deste certame. 
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  72.9 -  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços efetuados referentes à obra/reforma e adequação em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

 

  72.10 -  providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução 

dos serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

 

  72.11 -  fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços; 

 

  72.12 -  instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na 

forma da legislação pertinente; 

 

  72.13 -  remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a 

limpeza do local da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

 

  72.14 -  prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Edital, 

conforme o disposto no § 1º do art. 56 da Lei n° 8.666/93; 

 

  72.15 -  permitir, aos técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA e àqueles a quem o Município formalmente indicar, acesso às suas instalações 

e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 

 

  72.16 -  comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, por 

escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 

 

  72.17 -  responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do 

canteiro de obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, 

bem como outras construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações 

Técnicas; 

 

  72.18 -  responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de 

equipamentos, materiais e serviços pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA e 

pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

 

  72.19 -  responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços 

contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

 

  72.20 -  providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho 

dos materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando 

do uso de similar ao descrito nas Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA julgar necessário; 

 

  72.21 -  exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a 

serem realizados, apresentando-a à Unidade de fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA, quando solicitado; 

 

  72.22 -  responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos 
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serviços contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para 

assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 

 

  72.23 -  submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva 

capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o originalmente 

indicado; 

 

  72.24 -  submeter à Comissão fiscalizadora da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da 

sua execução, quando solicitado; 

 

  72.25 -  garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços 

executados, contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 

artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

 

  72.26 -  durante o período de garantia, a licitante vencedora deverá, sob pena de 

ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, atender aos chamados da (o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial;  

 

  72.27 -  manter, durante toda a execução dos serviços em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 

CARTA CONVITE. 

 

               72.28 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); e 

 

               72.29 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 10(dez) dias corridos, os serviços que se verifique vícios, ter a responsabilidade pela 

qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos da empresa contratada para esta 

finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 

possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

 

 73. Caberá, ainda, à licitante vencedora, como parte de suas obrigações: 

 

    73.1 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou 

logradouros públicos; 

 

    73.3 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre 

Medicina e Segurança do Trabalho. 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

 74. À licitante vencedora caberá, ainda: 
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  74.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 

na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA; 

 

  74.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer dos serviços ou em 

conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA; 

 

  74.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionados à execução dos serviços, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 

continência; e 

 

  74.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta CARTA CONVITE. 

 

 75. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA, nem poderá onerar o objeto desta CARTA CONVITE, razão pela qual a 

licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA. 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

 76. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

 

  76.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro 

de Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA durante a vigência do 

contrato; 

 

  76.2 - expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, 

salvo se houver prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA; e 

 

  76.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta CARTA 

CONVITE; 

 

   76.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se 

previamente autorizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA. 

 

 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

 78. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Comissão designada 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 
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  78.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no 

Cronograma Físico-Financeiro; e 

 

  78.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos 

contratados, para efeito de pagamento. 

 

 79. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a Unidade de fiscalização 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA ou outro servidor devidamente 

autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com 

o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.  

 

 80. A licitante vencedora deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA , durante o período de vigência do contrato, 

para representá-la sempre que for necessário. 

 

 81. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração. 

 

81.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 82. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 83. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA deverão ser solicitadas a seus superiores em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

 

DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 87. A atestação das notas fiscais/faturas referentes às etapas dos serviços caberá ao Setor 

competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA ou a servidor designado para 

esse fim. 

 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 88. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas 

de empenho, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2020 Atividade 0510.1575.0509.2.020 

Manutenção do Sistema de Iluminação Pública, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de 
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terc. Pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.16. 

 

  88.1 - A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei 

Orçamentária do Município. 

 

 

DO PAGAMENTO 

 

 89. A licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e 

pagamento da despesa pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, no prazo de 30 

(trinta) dias contados da apresentação dos documentos na Unidade de fiscalização da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA. 

    

  89.1 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela licitante 

vencedora no Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA , para 

fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento das 

importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b", 

inciso I, artigo 30, da Lei nº 8.212/91, e alterações posteriores. 

 

   89.5 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues no 

Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA em data posterior à 

indicada na Condição acima, será imputado à licitante vencedora o pagamento dos eventuais 

encargos moratórios decorrentes. 

 

  90 - O pagamento dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação 

da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 

8.666/93.  

 

 91. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA reserva-se o direito de recusar 

o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

 

 92. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA poderá deduzir da 

importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante 

vencedora nos termos desta CARTA CONVITE. 

  

 93. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 

financeira devido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA , entre a data acima 

referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 I = (TX)      I = (6/100)     I = 0,00016438 

     -----              ------- 

      365               365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

 

  94 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na 

fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

 

 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

 95. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA , com 

a apresentação das devidas justificativas adequadas a esta CARTA CONVITE. 

 

 96. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA poderá alterar unilateralmente 

o contrato nos seguintes casos: 

 

  96.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; e 

 

  96.2 - quando necessária a modificação do contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de 

Licitações. 

 

 

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER CONTRATADO 

 

 97. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA , o valor inicial 

atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 50% (cinquenta por 

cento), conforme disposto no art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

  97.1 - A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, 

calculado sobre o valor contratado; e 

 

  97.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta Condição; e 

 

  97.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do 

contrato, salvo as supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 
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 98. Em caso de supressão dos serviços, se a licitante vencedora já houver adquirido os 

materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 

monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 

decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

 

DAS PENALIDADES 

 

 99. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 

estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,3% (zero vírgula três por 

cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por 

cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez comunicado oficialmente. 

 

 100. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta CARTA CONVITE, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

licitante vencedora as seguintes sanções: 

 

  100.1 - advertência; 

 

  100.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 

inexecução do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 

 

  100.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA pelo prazo de até 2 (dois) 

anos; 

 

  100.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

 101. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às 

penalidades tratadas na Condição anterior: 

 

  101.1 - pela recusa injustificada em assinar o contrato; 

 

  101.2 - pela falha ou fraude na execução do contrato; 

 

  101.3 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e 

aceito; 

 

  101.4 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-

Financeiro; 

 

  101.5 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na 

execução dos serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no 
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prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado 

da data da rejeição; e 

 

  101.6 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado 

caracterizada se a medida não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para 

tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de rejeição. 

 

  101.7 - pelo descumprimento de alguma outra condição estipulada neste Edital e 

em sua proposta. 

 

 102. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 

8.666/93. 

 

 103. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado 

e aceito pelo Município, em relação a um dos eventos arrolados na Condição 101, a licitante 

vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

 104. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública, e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

 

DA RESCISÃO 

 

105 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 

da Lei nº 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

  

105.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

 

  105.2. - os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

 106. A rescisão do contrato poderá ser: 

 

  106.1 - determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MEDICILÂNDIA , nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

 

  106.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; ou 

 

  106.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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 107. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

 108. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos da presente 

CARTA CONVITE, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 

habilitação (Documentação), devendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA , 

por intermédio da Comissão de Licitação, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias 

úteis. 

 

 109. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 

anteceder à data marcada para recebimento e abertura dos envelopes Documentação, apontando 

as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

 

 110. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 

desta CARTA CONVITE até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

  110.1 - a impugnação interposta deverá ser comunicada à Comissão de Licitação, 

logo após ter sido protocolizada junto ao Município de no MEDICILÂNDIA. 

 

 

DA CARTA CONVITE  
 

 111. A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA , está CARTA 

CONVITE poderá: 

 

  111.1 - ser anulada, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 

 

  111.2 - ser revogada, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA , se for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta; ou 

 

  111.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta 

transferida, por conveniência exclusiva da Administração. 

 

 112. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta CARTA CONVITE: 

 

  112.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93; 

 

  112.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, 

ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e 
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  112.3 -  no caso de desfazimento do processo licitatório, fica o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

 

VALOR ESTIMADO  

 

113 - O valor estimado total do presente avença é de R$ 77.700,00 (setenta e sete mil e 

setecentos reais) a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de 

adimplemento da obrigação e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 

devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e 

da ordem de serviço emitida. 

RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

  

114 - Os serviços serão prestados: 

 

a) Os serviços serão prestados no endereço informado em cada Ordem de Serviços 

Emitida; 

 

b) Os serviços deverão ser executados, conforme pedido através de autorização expedida 

pelo Setor de Compras do Município, após da assinatura do contrato, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações constantes no Edital e na proposta; 

 

c) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, execução dos serviços em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas. 

 

MEDIDAS ACAUTELADORAS 

115. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 

de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

116. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos das Leis nº 

10.520/2002 e 8.666/93, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará 

impedido de licitar e contratar com a Prefeitura, e será descredenciado na mesma, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais 

previstas neste edital, o licitante que: 

 

116.1 Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;  

116.2 Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

116.3 Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
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116.4 Apresentar documentação falsa; 

116.5 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

116.6 Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

116.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

116.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

116.9 Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

117. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, 

nos casos citados no item 116, conforme detalhado nos itens 116.1 ao 116.9. 

 

118. A pena de advertência será aplicada de maneira preventiva e pedagógica nas infrações de 

menor ofensividade e leves: que não causarem prejuízo ao erário; quando a contratada executar o 

serviço ou fornecer o produto após a notificação; nas hipóteses em que a contratada corrigir seu 

procedimento. A advertência não é pressuposto para aplicação das outras penalidades, se as 

circunstâncias exigirem punições mais rigorosas. 

 

119. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura poderá, 

garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de 

outras sanções previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 

   

119.1 Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de 

atraso do início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do 

limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 

 

119.2 Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua 

inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 

 

119.3 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento 

de qualquer outra obrigação pactuada; 

 

120. As sanções previstas nos itens 116 e 117 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com a de multa. 

 

121. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Prefeitura, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 117 e 

118. 

 

122. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Secretaria de Administração da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA , e no caso de suspensão de licitar, o 

licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

 

123. O percentual de multa previsto no item 119.1 incidirá sobre o valor atualizado do 

contrato ou do item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e 

adjudicada por item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia 

do efetivo pagamento da multa. 
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124. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses 

descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou 

pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto 

à agência do Banco do Brasil S/A ou BANPARÁ, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

notificação, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU. 

 

125. Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente 

acima, os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos 

meios legais. 

 

126. Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá 

ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a 

incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos 

eventualmente causados à CONTRATANTE. 

 

127. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

128. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
 

DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

 

 129 - As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes dos 

Anexos deste Edital, serão resolvidas pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA. 

 

  129.1 Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, 

devendo a licitante vencedora estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada 

serviço constante das Especificações. 

 

  129.2 A licitante vencedora ficará obrigada a executar fielmente os serviços 

programados nas especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e 

concordância da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 130 - A licitante deverá indicar em sua proposta, ou encaminhar até a data de assinatura 

do contrato, o nome e o número do telefone do seu preposto, que estará sujeito à aceitação da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, para representar a licitante vencedora na 

execução do contrato. 

 

  130.1 em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão de Licitação da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, na TRAVESSA DOM EURICO, 1035, 
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CENTRO, MEDICILÂNDIA ou pelo (s) telefone (s): (93)3531-1264, para obtenção dos 

esclarecimentos que julgar necessários. 

 

DOS ANEXOS 

 

 131 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

   

ANEXO I      -    Termo de Referência 

ANEXO II     -    Minuta de Contrato;    

ANEXO III    -   Termo de Credenciamento 

ANEXO IV     -  Modelo de declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação  

  ANEXO V      -     Declaração de cumprimento do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF.              
                       

 

DO FORO 

 

 132. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

 

 

MEDICILÂNDIA - PA, 19 de março de 2020. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
CELSO TRZECIAK 

PREFEITO MUNICIPAL 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

 

                                                                    

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

Constitui o objeto da presente licitação, a obtenção de Proposta mais vantajosa para Administração, 

relativa à contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção de luminárias em vias, 

logradouros e prédios públicos, alta e baixa tensão, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Medicilândia, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 
MANUTENÇÃO DE LUMINÁRIAS EM VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, ALTA E BAIXA 
TENSÃO   9,000 MÊS      0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

2 MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM PRÉDIOS 
PÚBLICOS, ALTA E BAIXA TENSÃO   9,000 MÊS      0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

     
TToottaall  ::  0,00 

Valor total da proposta por extenso : 

  

  

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A prestação de serviços na manutenção de luminárias em vias, logradouros e prédios públicos, 

alta e baixa tensão e um serviço público de interesse local nos quais se insere a iluminação pública – 

que é de competência dos municípios. Por se tratar, também, de um serviço que requer condições de 

fornecimento de energia destinado à iluminação pública, desta feita, o município que tem a 

responsabilidade de investir, manter, operar e prestar serviços de atendimento aos consumidores e 

usuários de espaços públicos no que tange a iluminação pública.  
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A iluminação pública é essencial à qualidade de vida nos centros urbanos, atuando como 

instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes desfrutar, plenamente, do espaço público no 

período noturno; Além de estar diretamente ligada à segurança pública no tráfego, a iluminação 

pública previne a criminalidade, embeleza as áreas urbanas, orienta percursos e aproveita melhor as 

áreas de lazer.  

A melhoria da qualidade dos sistemas de iluminação pública traduz-se em melhor imagem da 

cidade. 

 

2.1 DA VIGÊNCIA 

  

2.1.1 O contrato resultante deste processo terá vigência até 31/12/2020, podendo ser prorrogado 

conforme artigo 57, inciso II, com parágrafo 1º inciso I, II e IV da Lei 8.666/93. 

 

3. DA MODALIDADE E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

3.1 para a contratação dos serviços será empregada a modalidade de licitação denominada Carta 

Convite, escolhida pela Administração em razão do valor do contrato a ser firmado, observando os 

preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 

1.993, Art. 22, inc. I c/ § 3° que define a Carta-convite como a modalidade de licitação entre 

interessados, escolhidos e convidados pela unidade administrativa em número mínimo de 3, 

subsidiariamente  o art. 23, inc. I, alínea a, que define  a modalidade em função do valor estimado da 

contratação, e o DECRETO Nº 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018, Art. 1º, inc. I, alínea a, que 

altera os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

 

 4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 

4.1 A contratante deverá propiciar todas as facilidades indispensáveis a execução dos serviços 

conforme emissão de ordem de serviço emitida pela secretaria de Viação e Obras.  
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4.2.O não cumprimento das cláusulas contratuais presente no ANEXO II, acarretará a anulação do 

empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor 

subsequente considerando a ordem de classificação do certame.  

 

4.3.  As notas de empenho poderão ser substituídas por uma ordem de compra oficial que serão 

enviadas através de correio eletrônico (e-mail), devidamente cadastrados no sistema da Prefeitura, e 

a data deste envio será a referência para o prazo estipulado no presente termo. Para tanto as empresas 

participantes do certame deverão manter as informações de seu cadastro atualizadas junto à 

Prefeitura. O endereço de e-mail informado acima deverá ser utilizado somente para a resolução de 

problemas relativos ao envio dos empenhos. O fornecedor poderá também utilizar como ferramenta 

de consulta o site http://www.medicilandia.pa.gov.br/, extraindo os empenhos emitidos relativo ao 

presente certame. 

 

4.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os 

termos do Edital e seus anexos. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da avença correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Exercício 

2020 Atividade 0510.1575.0509.2.020 Manutenção do Sistema de Iluminação Pública, Classificação 

econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.16. 

 

5.1 VALOR ESTIMADO  

 

5.1.1.  - O valor estimado total do presente avença é de R$ 77.700,00 (setenta e sete mil e setecentos 

reais) a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de 

adimplemento da obrigação e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente 

atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 

serviço emitida. 
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5.1.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, 

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas, em pesquisas de mercado. 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Os serviços serão prestados no endereço informado em cada Ordem de Serviços Emitida. 

6.2. Os serviços deverão ser executados, conforme pedido através de autorização expedida pelo 

Setor de Compras do Município, após da assinatura do contrato, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes no Edital e na proposta. 

6.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, execução dos serviços em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

7.1.1. Efetuar a execução dos serviços licitados conforme condições previstas e exigidas pela 

administração pública no prazo solicitado, acompanhado da respectiva nota fiscal contendo a 

quantidade, valor unitário, valor total, quando for o caso; 

 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

7.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 10(dez) dias corridos, os serviços que se verifique vícios, ter a responsabilidade pela 

qualidade das obras, materiais e serviços executados da empresa contratada para esta finalidade, 

inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto contratado. 

7.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 
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7.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

7.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

7.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7.1.10.  Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 

tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vale-refeição; 

f) vales-transportes; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.1.11 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 

sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

7.1.12 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares do CONTRATANTE; 

7.1.13 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 
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7.1.14 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação do serviço, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

7.1.15 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a prestação 

do serviço; 

7.1.16 - comunicar ao Fiscal de Contrato do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

8.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

8.3 - Solicitar, por intermédio de Ordem de serviço expedida pelo Serviço de Almoxarifado, 

prestação de serviço objeto deste Contrato; 

8.4 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação do serviço e interromper 

imediatamente a execução, se for o caso. 

8.5 - O pagamento a contratada no prazo de 30 (trinta) dias após a execução do serviço e emissão da 

respectiva nota fiscal. 

 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
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10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou erros observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

  

11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

11.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

11.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

11.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes; 

11.2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

11.2.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

11.2.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos das Leis nº 

10.520/2002 e 8.666/93, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará 

impedido de licitar e contratar com a Prefeitura, e será descredenciado na mesma, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas 

neste edital, o licitante que: 

 

12.1.1 Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;  

12.1.2 Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

12.1.3 Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

12.1.4 Apresentar documentação falsa; 

12.1.5 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

12.1.6 Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

12.1.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.9 Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

12.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, nos 

casos citados no item 12.1, conforme detalhado nos itens 12.1.1 ao 12.1.9. 

 

12.3 A pena de advertência será aplicada de maneira preventiva e pedagógica nas infrações de 

menor ofensividade e leves: que não causarem prejuízo ao erário; quando a contratada executar o 

serviço ou fornecer o produto após a notificação; nas hipóteses em que a contratada corrigir seu 

procedimento. A advertência não é pressuposto para aplicação das outras penalidades, se as 

circunstâncias exigirem punições mais rigorosas. 
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12.4 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura poderá, 

garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de 

outras sanções previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 

   

12.4.1 Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do 

início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui 

estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 

 

12.4.2 Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua 

inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 

 

12.4.3 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer 

outra obrigação pactuada; 

 

12.5 As sanções previstas nos itens 12.1 e 12.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com a de multa. 

 

12.6 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Prefeitura, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 12.2 e 12.3. 

 

12.7  As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Secretaria de Administração da 

Prefeitura Municipal de Medicilândia, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

 

12.8 O percentual de multa previsto no item 12.4.1 incidirá sobre o valor atualizado do contrato 

ou do item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por 

item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema Especial de Liquidação 

e Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da 

multa. 

 

12.9  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda 

haja saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o 

valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil S/A ou BANPARÁ, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio de Guia de Recolhimento da 

União – GRU. 

 

12.10  Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, 

os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais. 

 

12.11 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, 

ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a incidência das 

consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à 

CONTRATANTE. 
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12.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

12.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

MEDICILÂNDIA - PA, 19 de março de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

CELSO TRZECIAK 

PREFEITO MUNICIPAL 



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO»

Termo de Contrato nº  NUMERO_DO_CONTRATO, referente ao 
Processo Licitatório Convite nº 005 - 2020, que fazem entre si o 
município de MEDICILÂNDIA, por intermédio do (a) 
NOME_DA_CONTRATANTE e EMPRESA_CONTRATADA

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de MEDICILÂNDIA, através do(a) 
NOME_DA_CONTRATANTE, CNPJ-MF, Nº CNPJ_DA_CONTRATANTE, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) NOME_RESP_LICITACAO,  
CARGO_RESP_LICITACAO, portador do CPF nº CPF_RESP_LICITACAO, residente na 
ENDERECO_RESP_LICITACAO, e do outro lado EMPRESA_CONTRATADA,    CPF_CNPJ_CONTRATADO, 
com sede na ENDERECO_CONTRATADO, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato 
representado pelo(a) Sr(a).    NOME_REPRESENTANTE, residente na 
ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO, portador do(a) RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO, têm 
justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1 - contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção de luminárias em vias, logradouros e prédios 
públicos, alta e baixa tensão, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Medicilândia

«ITENS_CONTRATO»

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

1. A contratante deverá propiciar todas as facilidades indispensáveis a execução dos serviços conforme emissão de 
ordem de serviço emitida pela Secretaria de Viação e Obras. 

2. O não cumprimento das cláusulas contratuais presente no Termo d e Contrato, acarretará a anulação do empenho 
bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a 
ordem de classificação do certame.

4.3.  As notas de empenho poderão ser substituídas por uma ordem d e compra oficial que serão enviadas através de 
correio eletrônico (e-mail), devidamente cadastrados no sistema da Prefeitura, e a data deste envio será a referência 
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para o prazo estipulado no presente termo. Para tanto as empresas participantes do certame deverão manter as 
informações de seu cadastro atualizadas junto à Prefeitura. O endereço de e-mail informado acima deverá ser utilizado 
somente para a resolução de problemas relativos ao envio dos empenhos. O fornecedor poderá também utilizar como 
ferramenta de consulta o site http://www.medicilandia.pa.gov.br/, extraindo os empenhos emitidos relativo ao presente 
certame.

4.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os termos do Edital e 
seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

1. Os serviços serão prestados no endereço informado em cada Ordem de Serviços Emitida.

2. Os serviços deverão ser executados, conforme pedido através de autorização expedida pelo Setor de Compras do 
Município, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes no Edital e na proposta.

3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, execução dos serviços em desacordo com as especificações 
técnicas exigidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

2. O acompanhamento e a fiscalização desse Contrato ficará a cargo  do(a) servidor(a) Sr.(ª) XXXXXXX, Portaria nº. 
XXXXX designada para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou erros observados e encami nhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, bem como 
na licitação na modalidade CONVITE, nº 005 - 2020.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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1. A Contratada obriga-se a:

1.1 - Efetuar a execução dos serviços conforme condições previstas e exigidas pela Administração 
Pública no prazo solicitado, acompanhado da respectiva nota fiscal contendo a quantidade, valor 
unitário, valor total, quando for o caso;

1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

1.3 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos, os serviços em que se verifiquem vícios, ter a responsabilidade pela qualidade das obras, 
materiais e serviços executados da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 
objeto contratado;

1.4 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação;

1.5 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade c om as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;

1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

1.8 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

1.9 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

1.10 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vale-refeição;
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f) vales-transportes; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.11 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.12 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 
do CONTRATANTE;

1.13 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE;

1.14 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.15 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a prestação do serviço;

1.16 - comunicar ao Fiscal de Contrato do CONTRATANTE, por escrito, qual quer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Impedir que terceiros forneçam os serviços deste Contrato;

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;

1.3 - Solicitar, por intermédio de Ordem de Serviço expedida pelo Serviço de Almoxarifado, prestação de serviço objeto 
deste Contrato;

1.4 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação do serviço e interromper imediatamente a 
execução, se for o caso;

1.5 - O pagamento a CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) dias após a execução do serviço e emissão da 
respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO»  extinguindo-se em 
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«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO»,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes;
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria;
2.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente;
2.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei  8.666/93. Ficará impedido 
de licitar e contratar com o(a) UNID_GEST, e será descredenciado na mesma, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o 
licitante que:

1.1 - Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 
1.2 - Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato;
1.3 - Deixar de entregar documentação exigida no edital;
1.4 - Apresentar documentação falsa;
1.5 - Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
1.6 - Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade;
1.7 - Falhar ou fraudar na execução do contrato;
1.8 - Comportar-se de modo inidôneo;
1.9 - Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o(a) UNID_GEST, 
enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, nos casos citados no item 
1, conforme detalhado nos itens 1.1 ao 1.9 desta cláusula.

3. A pena de advertência será aplicada de maneira preventiva e pedagógica nas infrações de menor ofensividade 
e leves: que não causarem prejuízo ao erário, quando a contratada executar o serviço ou fornecer o produto 
após a notificação, nas hipóteses em que a contratada corrigir seu procedimento. A advertência não é 
pressuposto para aplicação das outras penalidades, se as circunstâncias exigirem punições mais rigorosas.

4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o(a) UNID_GEST poderá, garantida a defesa 
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prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem preju ízo de outras sanções previstas neste 
edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie:

4.1 - Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do início de sua 
execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução 
total da obrigação assumida;

4.2 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução total ou 
parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato;

4.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer outra 
obrigação pactuada;

5. As sanções previstas nos itens 1 e 2 desta cláusula poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
a de multa.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo(a) UNID_GEST, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 2 e 3 desta cláusula.

7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Administração do(a) UNID_GEST, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais.

8. O percentual de multa previsto no item 4.1 desta cláusula incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do 
item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), tendo como 
fator de atualização o percentual da taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação e Custódia - que incidirá a 
partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa.

9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou 
inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser 
recolhido junto à agência do Banco do Brasil S/A ou BANPARÁ, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
notificação, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU.

10.  Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os valores serão 
objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais.

11. Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a rescisão 
contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, 
inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE.

12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
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infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VALOR E REAJUSTE

1. - O valor total da presente avença é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, 
segundo as autorizações expedidas pelo(a) UNID_GEST e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço 
emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2020 Atividade 0510.157510509.2.020 Manutenção do Sistema de Iluminação Pública, 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais 
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

2 - Fica eleito o Foro da cidade de MEDICILÂNDIA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 
02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    MEDICILÂNDIA-PA, «DATA_DO_CONTRATO»

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

    NOME_DA_CONTRATANTE
 CNPJ(MF)  CNPJ_DA_CONTRATANTE

    CONTRATANTE

    EMPRESA_CONTRATADA
    CPF_CNPJ_CONTRATADO

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________________                     2.________________________________

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

 

 

ANEXO III    -    TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO (papel timbrado da Licitante) (O)A Presidente(a) da 

CPL/PMM, Endereço: TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA. 

Referente: CONVITE N° ___/____ Assunto: Credenciamento Pelo presente instrumento, a 

empresa ............................., com sede na ......................., CNPJ:..................., através de seu 

representante legal Sr. (a) ................................, cargo .................., CREDENCIA o (a) Sr. (a) 

........................., portador (a) do RG: ............ e CPF:......................, para representá-la perante a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, na sessão pública do CONVITE Nº 

___/____, outorgando-lhe plenos poderes para formular lances verbais e praticar todos os atos 

inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

Localidade, ___ de _________de ______. ___ ( assinatura )__ CARGO R.G. n.º Nome e 

assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 

 

 

MEDICILÂNDIA - PA, XX de XXXXX de 2020. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

 

ANEXO IV 

 

 

EDITAL DE CONVITE Nº ___/____ 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

Local e data 

 

À ... (indicação do órgão licitante) 

... (indicação da Cidade e Estado) 

 

REF. CONVITE N.º ___/____ 

 

Senhor(a) Presidente(a), 

 

Pela presente, declaro(amos) que a empresa...(indicação da razão social) cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o CONVITE N.º ___/____,  cujo objeto 

(especificar objeto). 

 

 Medicilândia/PA em_____ de .___________de ______. 

 

 

 

assinatura do representante legal 

 

 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

 

ANEXO V 

 

EDITAL CONVITE Nº ___/____ 

 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 

Ref.: CONVITE Nº ___/____ 

 

A Empresa, _______________________________, inscrito no CNPJ nº..., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) ..., portador(a) da Carteira de Identidade nº... e do CPF nº..., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de (18) 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de (16) 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

Medicilândia/PA ______ de ____________ de ______. 

 

 

 

assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Recomendação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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